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Resolução nº 01/2019 

POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS DO PPG-EDUCAÇÃO DA UFF 

O Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal 
Fluminense decide estabelecer a política de ações afirmativas nos cursos de 
mestrado e doutorado, a partir das seleções a serem realizadas em 2019, para 
os seguintes candidatos optantes: negros (pretos e pardos), indígenas, 
pessoas com deficiência e LGBTI+. 

 

1— RESERVA DE VAGAS 

1.1.Do total de vagas, determinadas para cada seleção, serão reservadas 50% 

(cinquenta por cento) para negros (pretos e pardos), 1(uma)vaga para 

indígenas,1 (uma)vaga para pessoas com deficiência e 1 (uma) para LGBTI+. 

1.2. Os optantes concorrerão exclusivamente às vagas reservadas para cada 

grupo relacionado neste documento. 

1.3. Os candidatos que pertencerem a mais de um dos grupos aos quais as 

ações afirmativas são destinadas e pretenderem optar pelas vagas reservadas 

deverão fazê-lo somente para um dos grupos entre os quais estiverem 

incluídos. 

1.4. Os optantes serão submetidos a todas as fases do processo de seleção e 
aos mesmos critérios determinados para os não optantes, exceto os indígenas 
e surdos que, dentre as fases, serão isentos somente da prova de língua 
estrangeira. 

1.5. Na fase final da seleção, classificados todos os optantes aprovados nas 
respectivas linhas de pesquisa, havendo vagas remanescentes, estas serão 
remetidas para os não optantes aprovados, preservado o número de vagas 
inicialmente determinado. 

 

2 – CANDIDATOS NEGROS(pretos e pardos) 

2.1. Os candidatos negros (pretos e pardos) optantes terão confirmada ou não 
a sua opção, após heteroidentificação1, no momento do exame público da 

                                                           
1
 A heteroidentificação dos optantes negros (pretos e pardos) será realizada com o propósito de decidir 

sobre o seu direito à reparação reivindicada e não para questionar a sua autodeclaração.Neste ato será 
considerada a autodeclaração de marca e não somente a origem(NOGUEIRA, 1983; 1988). 



proposta de pesquisa e curriculum vitae, a ser realizado pela banca constituída 
para o exame mencionado. 

2.2. Os critérios a serem estabelecidos para a heteroidentificação serão 
determinados pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação das Ações 
Afirmativas do PPGE, a ser constituída por meio de Determinação de 
Serviço(DTS) da Coordenação do Programa. 

2.3. No caso em que a opção do candidato não for confirmada pela banca, este 
poderá concorrer às vagas determinadas para os não optantes. 

 

3 – CANDIDATOS INDÍGENAS 

 3.1. Os candidatos indígenas, optantes, deverão apresentar, no ato da 
inscrição, além dos documentos obrigatórios comuns para os demais 
candidatos, memorial que contenha a sua trajetória de vida, sua vinculação 
com a comunidade indígena que representa e ou sua participação em 
organizações e movimento indígena.  

3.2. Apresentar, em caráter opcional, carta de apresentação da FUNAI e ou do 
líder de sua comunidade e ou do representante da organização indígena à qual 
o candidato estiver vinculado. 

3.3. O memorial apresentado e demais documentos, se houver, serão 
analisados pela banca constituída para a realização do exame público da 
proposta de pesquisa e curriculum vitae, no ato de realização desta fase. 

3.4. No caso em que a vinculação do optante a uma comunidade ou 
organização indígena não for confirmada, este poderá concorrer às vagas 
determinadas para os não optantes, após a realização da prova de língua 
estrangeira, da qual foi inicialmente isento. 

3.5. Será providenciada uma segunda chamada da prova de língua estrangeira, 
precedendo os resultados finais, exclusivamente para os optantes auto 
declarados indígenas que não tiverem sua opção confirmada pela respectiva 
banca. 

 

4 – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1.No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar, além dos documentos 
obrigatórios comuns para os demais candidatos, laudo médico que comprove a 
deficiência declarada e informar suas necessidades para realizar a seleção e 
acompanhamento do curso com participação satisfatória, no caso de ser 
classificado(acessibilidade, equipamento técnico e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS). 

 

 



5 – CANDIDATOS LGBTI+ 

5.1.O optante transexual terá garantido o uso do nome social durante todo o 
processo (listagem e tratamento pessoal).O nome de registro deverá ser 
apresentado para conferência da documentação. 

 

6 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

6.1. Ações afirmativas nos componentes curriculares do PPGE. 

6.1.1.Sabendo-se que as ações afirmativas não se restringem às 
políticas de ingresso e permanência, mas também implicam na 
incorporação nos componentes curriculares obrigatórios de 
conhecimentos científicos que abordem a diversidade e seus efeitos na 
sociedade, particularmente na trajetória de vida de grupos 
historicamente estigmatizados, o PPGE tem o comprometimento de 
incluir nas disciplinas obrigatórias que ministra conhecimentos que 
expliquem os fatores determinantes da condição de inferioridade de 
negros, indígenas, pessoas com deficiência e LGBTI+. 

6.1.2. Os conhecimentos mencionados no item anterior serão incluídos 
na disciplina Educação Brasileira, no mestrado, e em Teoria e 
Educação, no doutorado. 

6.2. Acompanhamento e avaliação. 

6.2.1. A política estabelecida por esta resolução terá duração de 6 (seis) 
anos a partir do primeiro semestre de 2019, devendo ter uma Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação, a ser indicada pela 
Coordenação do PPGE,e aprovada pelo Colegiado, com a finalidade de 
propor a alteração deste documento e da dinâmica das ações 
afirmativas no Programa, em conformidade com os resultados obtidos 
por meio da implementação desta Resolução.  

 6.2.2. A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação das 
Ações Afirmativas será composta de 6 (seis)doutores, 
professores/pesquisadores das respectivas áreas contempladas pelas 
Ações Afirmativas no PPGE, sendo 3 (três) em estudos sobre negro e 
educação e ou afins, 1 (um) nas questões  indígenas, 1(um) no campo 
de pesquisas educacionais com deficientes e ou em políticas de inclusão 
e 1(um) na área de estudos sobre a educação das pessoas LGBTI+. 

6.2.3. A Comissão deverá ser composta por pelo menos dois 
pesquisadores negros (pretos ou pardos) com variedade de gênero. 
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